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REQUERIMENTO Nº                  /2009.

Requer a realização de encontro com
Governador do Rio de Janeiro, representantes da
Agência Nacional da Aviação Civil, das
Empresas de Transportes Aéreos, da CNC, da
CNI e entidades da Sociedade Civil.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 24, III, c/c com art. 255, requeiro a Vossa

Excelência a realização de encontro, na cidade do Rio de Janeiro, com o

Governador do Rio de Janeiro, representantes da Agência Nacional da Aviação Civil,

das Empresas de Transportes Aéreos, da CNC, da CNI e entidades da Sociedade

Civil, para tratar de assuntos relacionados ao funcionamento dos aeroportos Santos

Dumont e Tom Jobim.

JUSTIFICATIVA

É importante discutir o impacto e as consequências econômicas da

anulação da Portaria n.º 187 da  Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, que

visa flexibilizar as regras e restringir a utilização desses aeroportos.

O Governo Fluminense alega que vai haver um esvaziamento do

aeroporto internacional Antônio Carlos Jobim – Galeão – o que poderia prejudicar a
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realização da Copa do Mundo de 2014 e a candidatura da cidade para as

Olimpíadas de 2016.

Algumas entidades representativas da indústria turística carioca,

também temem pelo paulatino esvaziamento do Galeão (principalmente dos voos

internacionais). Queixam-se também da excessiva independência da ANAC no

processo de decisões, ao não escutar nem considerar as opiniões dos setores

atingidos por essa medida.

Com a revogação da portaria, fica assegurada às empresas

concessionárias de serviços aéreas domésticos a exploração de quaisquer linhas

aéreas, mediante prévio registro na ANAC, observada exclusivamente a capacidade

operacional de cada aeroporto e as normas regulamentares de prestação de serviço

adequado expedidas pela ANAC.

É imperativo que esta Comissão promova este debate com vistas a

colaborar na resolução desse fato, que tem gerado tanta polêmica.

Brasília em,                      de 2009.

Deputado EDMILSON VALENTIM


